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LEI NO 758 DE 05 DE NOVEMBRO DE2O24

(PROIETO Na 02012024, DE 04 DE ILINHO DE 2024)

't 55?

Abre no orçamento oigente crédito adicional especial e das outras proz,itlências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Nova Nazare, no uso de suas atribuições legais

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de

R$ 3.618.04&89 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020602Departamento de Desporto e Lazer

F icha: 294 - 27.81.2.0009.97 41..0000

ruB$

larr

CoNSTRUÇAO DE BARRACAO PARA EVENTOS ESPORTIVOS....

4.4.90.00.00 APLICAÇOES DIRETAS

Ficha: 295 - 27.812.0N9.97 41.0000

CONSTRUÇÃO DE BARRACAO PARA EVENTOS ESPORTIVOS....

4.4.90.00.00 APLICAÇÔESDIRETAS

Local: o2o9o2Departamento de Desenvolvimento Rural

Ficha: 293 - 20.606.0007.2099.0000

AQUISIÇÀO DE VEICIJ'LOS E MAQUINAS 3.1'48'750'01

295.155,91

174.1.42,97
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4.4.90.00.00 APLICAÇOES DIRETAS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterioÍ será coberto com recursos provenientes

de:

Excesso: 3.443.905,92

Anulação

Local: 020602Depatamento de Desporto e Lazer

Ficha: 105 - 27.81,2.0009.2099.OO00

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER... -1,74.142,97

4.4.90.00.00 APLICAÇOES DIRETAS

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Nova Nazare, 05 de novembro de 2024

JOAO TEODORO FILHO

Prefeito


